
     

Diário n. 34 de 28 de outubro de 2015



 
1. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
2. COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
 
 
Avisos  
 
 
  PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 
 
  Data: 29 de outubro de 2015 
 
  Hora: 10:00 horas 
 
  Local: Sala das Sessões do Colégio de Procuradores de Justiça, localizada no 4º andar do Edifício sede do Ministério Público. 
 
  Presidência: Eduardo Barreto d'Ávila Fontes (Procurador-Geral de Justiça em exercício) 
 
  Membros: Moacyr Soares da Motta, José Carlos de Oliveira Filho, Maria Cristina da Gama e Silva Foz Mendonça,
Rodomarques Nascimento, Luiz Valter Ribeiro Rosário, Josenias França do Nascimento, Ana Christina Souza Brandi, Celso Luis
Dória Leó, Maria Conceição de Figueiredo Rolemberg, Carlos Augusto Alcântara Machado, Ernesto Anízio Azevedo Melo, Jorge
Murilo Seixas de Santana e Paulo Lima de Santana. 
 
  Ordem dos Trabalhos: 
 
  1 - Abertura, conferência de quorum e instalação de reunião (art. 44, I, Regimento Interno - CPJ); 
 
  2 - Leitura, discussão e aprovação da Ata da Reunião Ordinária do dia 22 de outubro de 2015; 
 
  3 - Manifestação do Procurador-Geral de Justiça em exercício; 
 
  4 - Manifestação do Corregedor-Geral do Ministério Público; 
 
  5 - Manifestação da Coordenadora-Geral do Ministério Público; 
 
  6 - Manifestação da Ouvidora do Ministério Público; 
 
  7 - Manifestação dos Procuradores de Justiça; 
 
  8 - O que ocorrer. 
 
  Aracaju, 26 de outubro de 2015. 
 
  Maria Conceição de Figueiredo Rolemberg 
 
  Procuradora de Justiça 
 
  Secretária do Colégio de Procuradores de Justiça 
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3. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
4. CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
5. COORDENADORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
6. OUVIDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
7. PROCURADORIAS DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
8. PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
 
 
4ª Promotoria de Justiça do Cidadão - Idoso 
 
 
Audiência Pública  
 
 
  AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, através da 4ª Promotoria de Justiça do Cidadão - Idoso, realizará, no dia 04
(quatro) de novembro de 2015 ás 9:30 horas, Audiência Pública para discutir questão relacionada à existência de pessoas em
situação de rua nas imediações da Caixa Coletora de Lixo situada entre o Conjunto Médici e Ponto Novo, da Praça Olímpio
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Campos e da Praça da Rótula (Avenida Hermes Fontes/ Adélia Franco) (PROEJ n° 11.15.01.0249/ 11.15.01.0219/
11.15.01.0269). 
 
  Aracaju, 28 de outubro de 2015. 
 
  Berenice Andrade de Melo 
 
  Promotora de Justiça 
 

 
Promotoria de Defesa do Consumidor - Aracaju 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 47/2015. 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 21 dias de outubro de 2015, através da  Promotoria de Justiça dos Direitos do
Consumidor, instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 10.15.01.0134, tendo por objeto comercialização
de GLP por empresa não autorizada. 
 
  Euza Maria Gentil Missano Costa 
 
  Promotora de Justiça 

 
Promotoria de Defesa do Consumidor - Aracaju 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 46/2015 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 08 dias de outubro de 2015, através da  Promotoria de Justiça dos Direitos do
Consumidor, instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 10.15.01.138, tendo por objeto problemas no
transporte público coletivo nos bairros Olaria e São Carlos. 
 
  Aracaju/SE, 08 de outubro de 2015 
 
  EUZA MARIA GENTIL MISSANO COSTA 
 
  Promotora de Justiça 
 

 
Promotoria de Defesa do Consumidor - Aracaju 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 45/2015. 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 07 dias de outubro de 2015, através da  Promotoria de Justiça dos Direitos do
Consumidor, instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 10.15.01.0142, tendo por objeto analisar o
comércio de alimentos por estabelecimento que não possui licença sanitária e apresenta risco à incolumidade física dos
consumidores pela denúncia de uso irregular de botijão de gás. 

Diário n. 34 de 28 de outubro de 2015 4

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Sergipe, instituído pela Lei Complementar n. 261 de 23 de Junho de 2015. Assinado por meio eletrônico
mediante certificação digital ICP-Brasil.



 
  Aracaju/SE, 07 de outubro de 2015 
 
  EUZA MARIA GENTIL MISSANO COSTA 
 
  Promotora de Justiça 
 

 
Promotoria de Defesa do Consumidor - Aracaju 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 44/2015 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 07 dias de outubro de 2015, através da  Promotoria de Justiça de Defesa do
Consumidor, instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 10.15.01.0114, tendo por objeto averiguar se o
estacionamento efetua cobrança sem fracionamento do preço, em descumprimento da Lei municipal na espécie. 
 
  Aracaju/SE, 07 de outubro de 2015 
 
  EUZA MARIA GENTIL MISSANO COSTA 
 
  Promotora de Justiça 
 
 
 
 
 
 
 

 
Promotoria de Defesa do Consumidor - Aracaju 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º50/2015. 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 21 dias de outubro de 2015, através da Promotoria de Justiça dos Direito do
Consumidor, instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 10.15.01.0146, tendo por objeto os problemas
enfrentados pelo consumidores diante da greve dos bancários. 
 
  Aracaju, 21/10/2015. 
 
  Euza Maria Gentil Missano Costa 
 
  Promotora de Justiça 

 
Promotoria de Defesa do Consumidor - Aracaju 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
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  PORTARIA n.º 49/2015. 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 21 dias de  outubro de 2015, através da  Promotoria de Justiça de Defesas do
Consumidor, instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 10.15.01.0144, tendo por objeto inadequações no
Hospital São Lucas, informados em Relatório de Fiscalização do COREN/SE. 
 
  ARACAJU, 21/10/2015. 
 
  Euza Maria Gentil Missano Costa 
 
  Promotora de Justiça 

 
Promotoria de Defesa do Consumidor - Aracaju 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º48/2015. 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 21 dias de outubro de 2015, através da  Promotoria de Justiça do Direito do
Consumidor, instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 10.15.01.0124, tendo por objeto problemas na
entrega de Diplomas de conclusão de curso. 
 
  Aracaju, 21/10/2015. 
 
  Euza Maria Gentil Missano Costa 
 
  Promotora de Justiça 
 
 

 
Promotoria de Justiça de Cedro de São João 
 
 
Decisão de arquivamento  
 
 
 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através do Promotor de Justiça da Comarca de Cedro de São João, no
uso de suas atribuições legais, vem promover o ARQUIVAMENTO do procedimento preparatório em epígrafe identificado pelos
fundamentos que passa a expor. 
 
 
 
  Este Gabinete de Promotoria tomou conhecimento do caso mediante encaminhamento de denúncia anônima prestada ao
DISQUE DIREITO HUMANOS - DISQUE 100 protocolada com o n° 896191 (fl. 02). 
 
  Informou que o idoso AURÉLIO NEMÉZIO DOS SANTOS, atualmente com 87 anos, portador de deficiência visual, residente e
domiciliado na Rua Antônio Dória, s/n, Centro, Japoatã/SE, sofria negligência e abuso financeiro por parte de seu filho, a saber,
ANTÔNIO NEMÉZIO DOS SANTOS pessoa que administra os valores pecuniários do genitor decorrente de sua aposentadoria. 
 
  Especificamente também explanava morar o idoso sozinho, não obstante, vizinho a casa do filho supracitado. O idoso
necessitava de cuidados e ajuda do seu filho para quase todas as suas necessidades diárias, pois além da idade já avançada,
sofre com deficiências visuais. A casa em que morava também exalava forte odor de urina, restava muito suja e ainda não
possuía uma estrutura física propícia ao bom viver do idoso. 
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  Pois bem, com os dados ventilados, prosseguimos à instrução do procedimento, sendo primeiramente oficiado o CREAS (fl.
03), para que elaborasse relatório do caso e procedesse com a devida identificação dos envolvidos. 
 
  Com a resposta, fora confirmado que os problemas realmente existiam, porém facilmente sanáveis, desde que voltada a
atenção e providências que o cenário ensejava. 
 
  Em audiência realizada neste gabinete (fl. 18/19), colheu-se declarações do reclamado, filho do idoso, já especificado acima,
momento em que o mesmo, esclarecido sobre o que estava lhe sendo imputado, explicitou pormenorizadamente os fatos. Nesse
ponto, não obstante restar configurado o que até então já se sabia, bem como outas informações, o declarante se mostrou
prontificado a mudar, a buscar zelar pela saúde e bem estar do pai. 
 
  Ainda em audiência, aproveitando a presença da Assistência Social do CREAS, determinou-se o acompanhamento do referido
órgão especializado quando das mudanças a serem tomadas incontinenti pelo Sr. ANTÔNIO. 
 
  Com todas as cautelas a serem colocadas em prática no decorrer dos dias, e sendo essa por bem atendidas, adiante-se, o
deslinde do feito, administrativamente, felizmente tomou um rumo prudente e desejado, razão do seu arquivamento. Vejamos. 
 
  O Relatório Consolidado de Acompanhamento de fls. 24/25, datado de 06 de maio de 2015, trouxe-nos relatos ao agrado. É
que o Sr. ANTÔNIO NEMÉSIO DOS SANTOS cumpriu com sua palavra e adotou medidas plausíveis para com o seu genitor
idoso. Providenciou-se uma reforma na casa, conforme fotografias anexas (fl. 26), exames médicos de rotina, e também
prudente uso financeiro da aposentadoria que administra, no sentido de propiciar melhores condições de higiene, alimentação,
bem estar e saúde ao idoso AURÉLIO. 
 
  Veja-se, ipsis litteris, parte importante do relatório supramencionado: 
 
  "(...) durante o período de visita foi possível perceber que as condições em que o idoso se encontrava foram melhoradas
significativamente, na aparência do idoso e principalmente no ambiente da casa, a mudança na estrutura da casa mostra um
ambiente mais agradável e agora limpo, e em conversa com o idoso o mesmo fala com satisfação da mudança na casa e que
está gostando muito. (...)" 
 
  Como de costume, mesmo em princípio já sanados os problemas que culminaram no presente, achou-se por bem interstício
mínimo, com o fito de se corroborar a respeito da continuidade do melhor contexto que se invocou. 
 
  Ora, consoante relatório minuciado de fls. 46/47, os resultados gozou de credibilidade e continuidade prestados pelo filho
ANTÔNIO ao genitor deste, basicamente reiterando o que já havia sido detalhado. 
 
  Cumpre salientar que os dizeres do Centro Especializado em Assistência Social não é invocado de maneira isolada. O caso
teve seu trâmite acompanhado de juntada de documentos verazes, como boletins médicos demonstrando quadro médico do
idoso, receituários, bem como recibos e notas fiscais que explicitam gastos com materiais de construção, alimentos, utensílios
caseiros e despesas em gerais. 
 
  Consectário da resolução do feito é o seu arquivamento. Sequer precisamos no caso o convertimento em inquérito civil, haja
vista o seu bom andamento, instrução e resultado final. 
 
  Do exposto, conclui esta Promotoria pela promoção do arquivamento do presente procedimento preparatório civil, ressalvando
a possibilidade de sua reabertura, na hipótese de sobrevirem elementos novos que infirmem as conclusões ora aduzidas. 
 
  ANTE O EXPOSTO, promovo o ARQUIVAMENTO deste procedimento preparatório, por ausência de justa causa para o
ajuizamento de Ação Civil Pública, com fulcro ainda no art. 31, p.ú., c/c art. 40 e seus parágrafos da Res. nº 008/2015 - CPJ. 
 
  Desta feita, DETERMINO a: 
 
  1 - notificação da parte interessada ANTÔNIO NEMÉSIO DOS SANTOS, qualificado na fl. 18; 
 
  2 - publicação desta decisão no local de costume; 
 
  3- remessa de cópia desta peça ao CREAS - Japoatã/SE, que brilhantemente atuou no feito; 
 
  4 - remessa destes autos ao Conselho Superior do Ministério Público para os fins do disposto no art. 36, inciso XIV, da Lei
Complementar Estadual n° 02/90 e conforme art.40, § 3º, da Res. nº 008/2015-CPJ. 
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  Cedro de São João/SE, 26 de outubro de 2015. 
 
 
 
  Rivaldo Frias dos Santos Júnior                                                                                                                                           
 
  PROMOTOR DE JUSTIÇA 
 

 
Promotoria de Justiça de Cedro de São João 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 028/2015 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 27 dias de outubro de 2015, através da  Promotoria de Justiça de Cedro de
São João, instaurou o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 37.15.01.0195, tendo
por objeto apurar denúncia nº 617912, registrada no disque 100, acerca de situação de risco e vulnerabilidade da adolescente
L.V.G., de 15 anos de idade. 
 
  Cedro de São João, 27 de outubro de 2015. 
 
  Rivaldo Frias dos Santos Júnior 
 
  Promotor de justiça 

 
Promotoria de Justiça de Cedro de São João 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
PORTARIA n.º 027/2015 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 30 dias de setembro de 2015, através da Promotoria de Justiça de Cedro de
São João, instaurou o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 37.15.01.0141,
visando apurar representação protocolada pelos Vereadores de São Francisco em face do gestor municipal, alegando falta de
transparência em sua administração. 
 
Cedro de São João, 30 de setembro de 2015. 
 
Cláudia Virgínia Oliver de Sá 
 
Promotora de Justiça 
 

 
Promotoria de Justiça de Cedro de São João 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 029/2015 

Diário n. 34 de 28 de outubro de 2015 8

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Sergipe, instituído pela Lei Complementar n. 261 de 23 de Junho de 2015. Assinado por meio eletrônico
mediante certificação digital ICP-Brasil.



 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 27 dias de outubro de 2015, através da Promotoria de Justiça de Cedro de São
João, instaurou o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 37.15.01.0174, tendo por
objeto apurar situação de risco e vulnerabilidade, registrada no disque 100, denúncia nº 611555, vivenciada pelo adolescente
G.C.S.J., de 15 anos. 
 
  Cedro de São João, 27 de outubro de 2015. 
 
  Rivaldo Frias dos Santos Júnior 
 
  Promotor de Justiça 
 

 
1ª Promotoria de Justiça - Itabaiana 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 058/2015 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 21 dias de outubro de 2015, através da 1º Promotoria de Justiça Cível de
Itabaiana, instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 48.15.01.0028, tendo por objeto averiguar a atividade
poluidora da Cerâmica Serrana e dos prejuízos decorrentes desta atividade dos moradores do bairro Riacho Doce. 
 
  Itabaiana/SE, 21 de outubro de 2015. 
 
  KELFRENN TEIXEIRA RODRIGUES DE MENEZES 
 
  Promotor de Justiça Substituto 
 

 
2ª Promotoria de Justiça - Itabaiana 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 07/2015 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 27 (vinte e sete) dias de outubro de 2015, através da 2ª Promotoria de Justiça
Cível de Itabaiana, instaurou o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº
49.15.01.0046, tendo por objeto a fiscalização do desempenho de atribuições do Conselho Tutelar de Itabaiana, especialmente
no que atine ao cumprimento de solicitações e requisições ministeriais, bem como acerca da produção de relatórios pelos
Conselheiros Tutelares. 
 
  Itabaiana/SE, 27 de outubro de 2015. 
 
  KELFRENN TEIXEIRA RODRIGUES DE MENEZES 
 
  Promotor de Justiça Substituto 
 
 
 

 
Promotoria de Justiça Especial Cível e Criminal - Itabaiana 
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Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 25/2015 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 15 dias de outubro de 2015, através da Promotoria de Justiça Especial Cível e
Criminal de Itabaiana, instaurou o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº
50.15.01.0055, tendo por objeto apurar irregularidades no fornecimento de água pela Companhia de Saneamento de Sergipe -
DESO na Associação dos Bichos Carentes de Itabaiana/SE, localizada no povoado Batula, em Itabaiana/SE. 
 
  Itabaiana, 15 de outubro de 2015. 
 
  Fábio Putumuju de Oliveira 
 
  Promotor de Justiça substituto 
 

 
Promotoria de Justiça Especial Cível e Criminal - Itabaiana 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 27/2015 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 15 dias de outubro de 2015, através da Promotoria de Justiça Especial Cível e
Criminal de Itabaiana, instaurou o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº
50.15.01.0068, tendo por objeto apurar as condições referentes às instalações físicas, higiene e merenda da Escola Estadual
Professora Lenita Porto, no município de Itabaiana/SE. 
 
  Itabaiana, 15 de outubro de 2015. 
 
  Fábio Putumuju de Oliveira 
 
  Promotor de Justiça substituto 
 

 
Promotoria de Justiça Especial Cível e Criminal - Itabaiana 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 26/2015 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 15 dias de outubro de 2015, através da Promotoria de Justiça de Especial Cível
e Criminal de Itabaiana, instaurou o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº
50.15.01.0067, tendo por objeto apurar irregularidades quanto ao fornecimento de pedras de fossas pelo Município de
Itabaiana/SE. 
 
  Itabaiana, 15 de outubro de 2015. 
 
  Fábio Putumuju de Oliveira 
 
  Promotor de Justiça substituto 

Diário n. 34 de 28 de outubro de 2015 10

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Sergipe, instituído pela Lei Complementar n. 261 de 23 de Junho de 2015. Assinado por meio eletrônico
mediante certificação digital ICP-Brasil.



 
 
 
9. CENTROS DE APOIO OPERACIONAL - CAOP'S
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
10. ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
11. SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO/DIRETORIAS
 
 
Diretoria de Recursos Humanos 
 
 
Portarias de Sindicância e Inquérito Administrativo 
 
 
  PORTARIA Nº 2.719/15 
 
  DE 26 DE OUTUBRO DE 2015 
 
  Instaura Sindicância e dá outras providências. 
 
  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas no artigo 35, I, "e" e "x", da Lei
Complementar Estadual nº 02/90, e à vista do disposto nos artigos 1º, § 1º, 255, 283 a 297, da Lei nº 2.148/77, e, ainda, o que
consta da Ofício nº 378/2015 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA, datado de 26 de outubro de 2015, 
 
  Considerando fatos relacionados à inexecução dos serviços de confecção e instalação de grades na subsede do MP/SE em
Simão Dias, 
 
  R E S O L V E: 
 
  Art. 1º. Instaurar Sindicância para apurar fatos relacionados à inexecução dos serviços de confecção e instalação de grades na
subsede do Ministério Público/SE em Simão Dias, que constituíram o objeto do Pregão Presencial nº 062/2013, do qual foi
vencedora a empresa VALO - Construções e Serviços Ltda - EPP. 
 
  Art. 2º. Designar os membros da Comissão Permanente de Procedimentos Administrativos, estabelecida pela Portaria nº
2.226/15, datada de 26 de agosto de 2015, para, no prazo de 30 (trinta) dias, concluir a apuração dos fatos, dando ciência à
Administração Superior. 
 
  Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
 
  Eduardo Barreto d'Ávila Fontes 
 
  Procurador-Geral de Justiça 
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  Em exercício 
 

 
Diretoria de Recursos Humanos 
 
 
Portarias de Sindicância e Inquérito Administrativo 
 
 
  PORTARIA Nº 2.718/15 
 
  DE 26 DE OUTUBRO DE 2015 
 
  Instaura Sindicância e dá outras providências. 
 
  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas no artigo 35, I, "e" e "x", da Lei
Complementar Estadual nº 02/90, e à vista do disposto nos artigos 1º, § 1º, 255, 283 a 297, da Lei nº 2.148/77, e, ainda, o que
consta da Ofício nº 377/2015 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA, datado de 26 de outubro de 2015, 
 
  Considerando fatos relacionados ao descumprimento de cláusulas do Contrato nº 009/2013, celebrado com a empresa Toldos
Uberaba Ltda. - EPP, com relação à manutenção nos toldos do estacionamento externo do edifício sede deste Ministério
Público, 
 
  R E S O L V E: 
 
  Art. 1º. Instaurar Sindicância para apurar fatos relacionados ao descumprimento de cláusulas do Contrato nº 009/2013,
celebrado com a empresa Toldos Uberaba Ltda. - EPP. 
 
  Art. 2º. Designar os membros da Comissão Permanente de Procedimentos Administrativos, estabelecida pela Portaria nº
2.226/15, datada de 26 de agosto de 2015, para, no prazo de 30 (trinta) dias, concluir a apuração dos fatos, dando ciência à
Administração Superior. 
 
  Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
 
  Eduardo Barreto d'Ávila Fontes 
 
  Procurador-Geral de Justiça 
 
  Em exercício 
 

 
Diretoria de Recursos Humanos 
 
 
Portarias de Sindicância e Inquérito Administrativo 
 
 
  PORTARIA Nº 2.715/15 
 
  DE 26 DE OUTUBRO DE 2015 
 
  Instaura Sindicância e dá outras providências. 
 
  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas no artigo 35, I, "e" e "x", da Lei
Complementar Estadual nº 02/90, e à vista do disposto nos artigos 1º, § 1º, 255, 283 a 297, da Lei nº 2.148/77, e, ainda, o que
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consta da Ofício nº 074/2015 - DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO, CERIMONIAL E EVENTOS, datado de 16 de outubro de 2015, 
 
  Considerando a não autorização por parte do Sr. Paulo José de Freitas Filho, Coordenador da Divisão de Comunicação,
Cerimonial e Eventos, da participação do servidor Mirailton Silva Oliveira no curso "Investigação e Combate ao Crime
Organizado" promovido pela Escola Superior do Ministério Público nos dias 16, 23 e 26 de outubro de 2015, em virtude da
existência de trabalhos previamente agendados; 
 
  Considerando que o servidor Mirailton Silva Oliveira desobedeceu a ordem superior e participou do curso supramencionado, 
 
  R E S O L V E: 
 
  Art. 1º. Instaurar Sindicância para apurar conduta do servidor Mirailton Silva Oliveira, Assessor da Divisão de Comunicação,
Cerimonial e Eventos, do Quadro de Pessoal de provimento comissionado dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do
Estado de Sergipe. 
 
  Art. 2º. Designar os membros da Comissão Permanente de Procedimentos Administrativos, estabelecida pela Portaria nº
2.226/15, datada de 26 de agosto de 2015, para, no prazo de 30 (trinta) dias, concluir a apuração dos fatos, dando ciência à
Administração Superior. 
 
  Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
 
  Eduardo Barreto d'Ávila Fontes 
 
  Procurador-Geral de Justiça 
 
  Em exercício 
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